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Introdução 

 

A educação assume perspectivas inéditas na sociedade da informação, de modo que um novo 

paradigma educacional está sendo estruturado por meio do uso das novas tecnologias em sala de 

aula. Com capacidade de acentuar as conexões linguísticas, geográficas e interpessoais de alunos e 

professores, o computador conectado à internet está constituindo novos espaços de conhecimento na 

sociedade pós-moderna, haja vista que, atualmente “O fenômeno humano não pode ser entendido 

fora de seu diálogo com a tecnologia.” (BUSTAMANTE, 2010, p. 13). 

 

Ressalta dizer que a educação é um dos fundamentos primários da emancipação social e 

participação do ser humano no país, e por isso a escola pública se apresenta nos últimos três séculos 

como um dos pilares de sustentação dos Estados-nação. Logo, a política educacional deve 

acompanhar o desenvolvimento da era pós-moderna, e por este motivo o presente texto visa analisar 

as transformações da escola com o uso de novas tecnologias que inauguram a esfera da 

comunicação digital, bem como investigar as políticas públicas que fomentam o novo paradigma 

educacional. (ALMEIDA; FRANCO, 2014, p. 41-42). 

 

Metodologia 

 

No que tange à metodologia e aos procedimentos utilizados para o desenvolvimento deste trabalho, 

adotou-se o método hipotético-dedutivo, por meio da utilização de material bibliográfico. 

 

Resultados e Discussão 

 

O desenvolvimento da sociedade da informação, marcada pelo progresso da comunicação 

intercultural e a alta velocidade na transferência da informação, impulsionou transformações nos 

mais variados segmentos da coletividade, como por exemplo, a escola. As unidades de ensino 
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ocupam um papel fundamental neste trabalho, por isso, a fim de melhor compreender a importância 

das mudanças ocorridas no cenário educacional é pertinente fazer breves considerações sobre a 

ordem jurídica que se relaciona com a revolução tecnológica em destaque. 

 

O acesso à internet foi reconhecido no plano jurídico internacional como direito humano em 2011 

pela Organização das Nações Unidas (ONU), por intermédio do artigo 19 da Declaração Universal 

dos Direitos Humanos, com a finalidade de que todas as pessoas, sem nenhuma distinção, possam 

ter acesso livre à informação e à comunicação. 

 

A partir de então, no plano jurídico nacional, o acesso à internet passa a ser reconhecido como 

direito fundamental do cidadão. Isso porque o artigo 5º, § 2º, da Constituição Federal de 1988 

possibilita a inclusão de novos direitos. Outrossim, com a aprovação do Marco Civil da Internet em 

2014, principalmente em seus artigos 2º, II; 4º, I, II; 6º; e, 7º, esse meio de comunicação novamente 

é afirmado como direito humano de todos os indivíduos do planeta e como instrumento essencial ao 

exercício da cidadania. 

 

No que tange à educação - direito social de todos e dever do Estado - a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional prevê que um dos objetivos do ensino fundamental é a formação básica do 

cidadão mediante a compreensão do ambiente natural e social, dentre eles o sistema tecnológico. 

Bem como prevê também que dentre as finalidades do ensino médio está a preparação básica para o 

trabalho e a cidadania do educando, para que o mesmo seja capaz de se adaptar com flexibilidade a 

novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores. 

 

Diante da revolução tecnológica que atinge o mundo inteiro, essas condições se concretizam com a 

interação de novas tecnologias em sala de aula. Portanto, caberá à escola incorporar a cultura digital 

no sistema político-pedagógico. Tal fato é um dos desafios do século XXI, pois se trata de uma 

sistemática totalmente inovadora e necessária, visto que “Educação e comunicação são necessidades 

exigidas em todos os campos em que prevalecem as relações humanas e técnicas.” (KENSKI, 2008, 

p. 647). 

 

Numa perspectiva emancipadora da educação, cabe à escola “organizar um movimento global de 

renovação cultural, aproveitando-se de toda essa riqueza de informações” (GADOTTI, 2000, p. 8), 

pois a unidade de ensino “precisa ser um centro de inovação. Temos uma tradição de dar pouca 

importância à educação tecnológica, a qual deveria começar já na educação infantil.” (GADOTTI, 

2000, p. 8). 

 

O mesmo autor defende que a escola deveria servir de bússola na era pós-moderna. Para ele, a 

escola deve deixar de ser vista como um local que apenas fornece informações úteis ao aluno. O 

ambiente escolar deve ser encarado como um novo espaço de conhecimento que tem o poder de 

orientar criticamente os discentes, tendo por objetivo despertar neles a vontade de buscar e debater 

novas informações, e não apenas replicar os dados encontrados na web. 
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Ou seja, o papel da escola na sociedade da informação não se constitui em apenas incluir as 

tecnologias de informação e comunicação na sala de aula. Mas sim, é por meio dos novos 

instrumentos digitais, integrar o ser humano em um novo espaço público que abarca um 

emaranhado de direitos enquanto cidadão. É possibilitar a construção de um indivíduo ativo - 

informado, crítico e participativo - no exercício democrático da cidadania. 

 

Nesse sentido, os alunos devem passar por um processo de conhecimento dos aparatos tecnológicos 

para saber a que se destinam e como utilizar eles enquanto cidadãos do mundo. Esse procedimento 

gera o empoderamento do sujeito, fazendo com que ele se sinta parte integrante e importante na 

sociedade em que vive. E a conclusão dessa conduta não poderá ser outra se não a evolução social, 

cultural e econômica do país. (RADDATZ, 2015, p. 108-116). 

 

Importante realçar que na nova era, onde todas as pessoas conectadas se transformam em emissores 

e receptores de informação, os processos digitais de ensino sejam desenvolvidos “sem negligenciar 

a indispensável mediação humana do acesso ao conhecimento” (LÉVY, 1999, p. 173). Sendo assim, 

os professores se apresentam como protagonistas no cenário educacional. Serão eles que irão 

conduzir a integração das novas tecnologias à prática do ensino tradicional. 

 

Sob essa ótica, os professores apontaram que dentre os principais benefícios percebidos 

instantaneamente na sala de aula estão: a motivação e o envolvimento dos discentes em participar 

da aula através dos recursos digitais; o acesso à informação de forma rápida, contínua e cheia de 

detalhes; a variedade de recursos disponíveis na web que auxiliam na compreensão das aulas; o 

potencial das ferramentas tecnológicas em adaptarem-se às capacidades dos alunos de acordo com o 

nível de aprendizagem de cada um; e, a melhora na escrita, pois o computador corrige as palavras 

escritas e os alunos aprendem com seus erros. (KARSENTI, 2014, p. 63-64). 

 

Conforme refere Robin Mansell (2015, p. 10) “A expansão das redes digitais abre oportunidades 

fantásticas para facilitar a educação e a aprendizagem em todos os níveis.” Logo, surge a 

necessidade de políticas públicas para inclusão. 

 

O ProInfo Integrado é um programa nacional que se sobressai em dois aspectos: oferece formação 

para atividades didáticas e pedagógicas que envolvam o uso das tecnologias de informação e 

comunicação, e distribui os computadores e demais recursos necessários para o acesso aos 

conteúdos educacionais disponibilizados no Portal do Professor, na TV Escola e DVD Escola, no 

Domínio Público e no Banco Internacional de Objetos Educacionais. 

 

Dentre os programas estaduais, o programa Província de São Pedro se destaca na região noroeste do 

estado gaúcho. Ele organiza o planejamento pedagógico com um computador (netbook) para cada 

aluno e professor (1:1) distribuídos no Ensino Fundamental, em escolas estaduais nos municípios 

que fazem fronteira com o Uruguai, em algumas escolas localizadas nos Territórios da Paz na 
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região metropolitana e em instituições que já utilizavam a tipologia um por um em seus projetos. 

Seu objetivo principal é disponibilizar o computador como parceiro do professor nos trabalhos 

pedagógicos que ele desenvolve dentro da sala de aula. 

 

A finalidade desses programas de inclusão digital é possibilitar que o professor use as novas 

tecnologias juntamente com as atividades clássicas, a fim de que o computador não seja um 

substituto do ensino tradicional, mas sim um auxiliar nas tarefas didáticas para propiciar uma 

aprendizagem interativa e a inserção do aluno na condição de cidadão, munido de direitos e 

deveres, no mundo globalizado. Pois, para Pierre Lévy (1999 p. 2019) “O resultado global será (já 

é!) uma complexificação e uma reorganização da economia das informações, dos conhecimentos e 

das obras.” 

 

Conclusões 

 

Incluir o uso das tecnologias de informação e comunicação no currículo escolar contemporâneo não 

é tarefa fácil, pois implica na quebra de modelos de conhecimento já estruturados para a formação 

de novos paradigmas. No entanto, é extremamente importante superar tal desafio em razão da 

perspectiva emancipadora da educação. Como visto, além de trazer uma série de benefícios 

diretamente na aprendizagem dos alunos, a escola detém uma capacidade transformadora na vida 

dos sujeitos que passam por ela. O uso de tecnologias da informação e comunicação demonstra um 

crescimento dentro das escolas públicas por meio das políticas públicas fomentadas pelo Estado, 

fator esse que vai ao encontro da ordem e progresso almejado pelo país, pois como salientado pelo 

texto, é indubitável o poder que os novos ambientes de ensino têm em construir um indivíduo ativo 

- informado, crítico e participativo - no exercício democrático da cidadania. 
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